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PROJDTO DE LDI rit" 030/2022

Iniciatlaa: Poder Executioo Munlcípal

ásírnúo: Dlspõe sobre a crlação do Arquhto Nblíco Munlcípal de
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Alesre/DS. define as Diretrlzes da Polítlca Munlcíoal d.e Araulaos
F'ibllcos e Prtoados e Crta o Slstema Munlclpa I de Arouíoos - ISIÍf,á]RO."

Relatório:

O presente Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo, dispõe sobre a
dispõe soóre 'a criaçáo do Arquivo Público Municipal de Alegre/ES, define as Diretrizes da
Potítica Municipal de Arquivos Públicos e Privados e Cria o Sr.slema Municipal de Arquivos -
S/SMARQ."

ffi ESTADO DO ESPiRITO SANTO

PARECER JURÍDICO

Emsumaéorelatório.

E-AÀE-EE:

Primeiramente, com relação à redação, distribuição do texto e outros requisitos
indicados na Lei Complementar 95/1998, considero que a proposiçáo encontra-se dentro dos
padrões exigidos pelas normas de técnica legislativa.

No que diz respeito à competência, nos termos do art. 30, incisos I e ll, da Constituição

Federal, os Municípios são dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada nas

competências de legislar sobre assuntos de interesse local; suplementar a legislação federal e
estadual no que couber.

Em simetria com os referidos dispositivos constitucionais, o arl. 28, incisos I e ll, da

constituição do Estado do Espírito santo, e o artigo 80, da Lei orgânica Municipal,

estabelecem as mesmas competências.

Com referência à iniciativa, também em simetria com o artigo 61, § 10, ll, 'b" da

Constituição da Repúbtica Federativa do Brasil, a Lei Orgânica Municipal, estabelece que sáo

de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre a matéria

objeto da proposição, conforme disposto no art. 56, parágrafo único, incisos'll" e "lv" tn

verbis:

'Art. s6. (...)
parágrafo Único - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as ,eis gue disponham
sobre:
t - (...)

- organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, seÍviços p(tblicos e

pessoal da administração;'lv - criação, estÍuturaçáo e atribuições das secreÍarias Municipais e órgãos da

administrdçáo;"
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Ainda no concernente ao fundamento dos dispositivos de constitucionalidade

Alegre (ES), 04 de agosto de 2022

He

na

proposta, tanto o artigo 5", inciso XlV, ao dispor que "é assegura do a todos o acesso à
'infàrmação 

e resguãrdado o sigilo da fonte, quando necessánb ao exercício profissional',

quanto ó artigo 216, s2' ao preceituar que "cabem à administraçáo &lica, na forma da lei,

a gestiio da documentação governamenlal e as providênci* pst franguear sua

coisutta a quantos deta necessitem", amparam o pleito.

Visando regularizar as normas constitucionais supracitadas, foram promu§tdas as Leis

Nacionais no 12.517 t2}1'l (regulamentou o acesso à informaçâo) e no 8.'159/1991 (instituiu a

Política Nacional de arquivos públicos e privados).

No que tange à Política Nacional de arquivos públicos e privadc, t Lci lltrcional no

8.159 de 1.991 disPõe:

Att. 1, - É dever do poder P(tbtico a gestáo documental e a proteçáo especial a documentos de

arquivos, como instrumento de apoio- à administração, à cultura, ao desenvolvimento cientifico e

como elementos de prova e informaçáo.
(.)
att.zt.Legislaçãoestadual,doDistitoFederatemunicipaldefiniráoscritértosde
organizaçãoi vinculação dos arquivos.estaduais e municipais, bem como a gestáo e o

ac-esso aos docu mentós, observactc o disposto na Constituição Federal e nesta Lei."

Ademais, é competência comum da união, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios proteger documentos, obras e outros bens de valor cultural, impedindo sua evasão,

ã"itrriçao e desóaracterização, bem como proporcionar os meios de acesso à cultura (CF, art'

23, lll a V).

Ressalte-Se ainda, pelo que se verifica do presente Proleto de Lei, a princípio, não há

qualquei-aumento de despesa que onere ainda mais os cofres públicos, nem criaÇão de

Jàrgôs pf Of ico, ou seja, gÀo. '"o, pessoal, sendo- a estrutura a ser utilizada a iá está

ãi.õJÀrrãi." áoministração, tanto é assim que-o.referido arquivo público fica vinculado à

Secretária de Administraçáo, nos termos do seu 60, in verbi:

,Art.6o.FicacriadooArquivoPúblicoMunicipal,subordinadodietamentea
secretaria Executiva de Administração, com dotação orçamentária propia, tendo as

segulntes com Petê nci a s i'

Dopontodevistadalegalidade,aproposiçãolegislativaapresenta-Secomopertinente,
tendo vista a viabilidade e a iecessidade de se promoveÍ a regularização e adequação da

iãJt.i"ça"lo"ri ielacionada à potiti"" de Arquivos Públicos e Privados, no sentido de torná-la

cimpaiivet com as normas de natureza constitucional e infraconstitucional que regem a

espécie.

Peloexposto's.m'j.,soboprismadaconstitucionalidade,iuridicidadeetécnica
fegisfativà, opinà pela tramitação do projeto de lei em epígrafe na forma regimental'

É o parecer, sub censura.
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